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 Despacho n.º 5344/2017
Nos termos do Despacho n.º 2498/2013, de 6 de fevereiro, e do Des-

pacho n.º 5656/2013, de 18 de abril de 2013, do Inspetor -Geral da 
Autoridade para as Condições do Trabalho, publicados, respetivamente, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 2013, 
e no Diário da República, 2.ª série, n.º 83, de 30 de abril de 2013, e 
ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
n.º 47/2012, de 31 de julho, subdelego no Diretor de Serviços da Direção 
de Serviços de Apoio à Gestão (DSAG) da Autoridade para as Condições 
do Trabalho (ACT), licenciado Rui Manuel Costa dos Santos, no âmbito 
da respetiva unidade orgânica, e sem prejuízo do poder de avocação, as 
seguintes competências, com a faculdade de subdelegação:

1 — Dirigir as atividades no âmbito da gestão financeira, gestão 
orçamental, gestão geral e gestão de pessoal e despachar os assuntos 
respeitantes à Direção de Serviços de Apoio à Gestão;

2 — Gerir as ações inerentes à modernização e desenvolvimento dos 
sistemas de informação da Autoridade para as Condições do Trabalho;

3 — Decidir a contratação e autorizar a realização das despesas ineren-
tes aos contratos de locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas 
de obras públicas relativas ao próprio serviço até ao limite de 30.000,00€, 
bem como, relativamente a esses contratos, as demais competências 
atribuídas pelo CCP ao órgão competente para a decisão de contratar;

4 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços;

5 — Autorizar os processamentos, pagamentos e reembolsos até ao 
montante de 30.000,00€;

6 — Celebrar contratos de seguro, limpeza, vigilância, assistência 
técnica e arrendamento desde que previamente autorizados e autorizar 
a respetiva atualização;

7 — Gerir o fundo de maneio e autorizar despesas dentro dos limites 
do mesmo, bem como autorizar a respetiva reconstituição;

8 — Autorizar o processamento de despesas decorrentes de contrato, 
aquisição de bens e serviços e empreitadas, previamente autorizadas;

9 — Determinar a restituição de receitas que tenham dado entrada 
sem direito a essa arrecadação, bem como a reposição de quantias 
indevidamente pagas pelos Serviços;

10 — Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito nos termos da lei;

11 — Assinar declarações e certidões, bem como o expediente ne-
cessário à mera instrução dos processos;

12 — Visar a relação mensal de assiduidade dos funcionários e agentes 
colocados nos Serviços Centrais;

13 — Solicitar a verificação domiciliária de doença e a realização de 
juntas médicas, nos termos da lei em vigor;

14 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e a prestação 
trabalho em dias de descanso semanal, de descanso complementar e em 
feriados, nos termos das disposições legais em vigor;

15 — Autorizar o processamento de despesas decorrentes de acidentes 
em serviço;

16 — Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação de de-
sempenho;

17 — Garantir a elaboração e atualização do diagnóstico de necessi-
dades de formação do pessoal afeto aos serviços e efetuar a avaliação 
dos efeitos da formação ministrada em termos de eficácia;

18 — Determinar a realização de inquéritos obrigatórios na sequência 
de acidentes de viação e nomear os respetivos instrutores;

19 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos funcionários 
e agentes, salvo nos casos de aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os atos respeitantes ao regime de segurança social da função pública;

20 — Relativamente ao pessoal afeto à DSAG, autorizar as deslo-
cações em serviço no território nacional em transporte fornecido pelos 
serviços ou transportes públicos rodoviários ou ferroviários ou em via-
tura própria nos termos previstos no n.º 4 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril, bem como o processamento dos corresponden-
tes abonos ou despesas com alojamento, a aquisição de títulos de trans-
porte e de ajudas de custo, sem prejuízo do disposto na alínea seguinte;

21 — Autorizar o processamento das despesas com a aquisição de 
títulos de transporte e de ajudas de custo relativas a deslocações para 
congressos, seminários, colóquios, conferências ou outras iniciativas 
semelhantes, desde que previamente autorizadas pelo dirigente máximo 
do serviço;

22 — Autorizar, no âmbito das deslocações ao estrangeiro previa-
mente autorizadas pelo dirigente máximo do serviço, o processamento 
de ajudas de custo, antecipadas ou não, bem como o alojamento e título 
de transporte, nos termos da legislação aplicável.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de junho de 2017.
31 de maio de 2017. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.

310537844 

 Despacho (extrato) n.º 5345/2017
Nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela 

Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro (EPD — Estatuto do Pessoal Diri-
gente), autorizo a cessação, a seu pedido, da nomeação, em regime de 
substituição, da licenciada Helena Cristina Simões Martins, no cargo 
de Diretora de Serviços da Direção de Serviços de Apoio à Gestão da 
Autoridade para as Condições do Trabalho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 2017.
31 de maio de 2017. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.

310537909 

 Louvor (extrato) n.º 167/2017
Entre o dia 1 de abril de 2014 e o dia 31 de maio de 2017, a licenciada 

Helena Cristina Simões Martins, desempenhou, em regime de substitui-
ção, o cargo de Diretora de Serviços da Direção de Serviços de Apoio à 
Gestão (DSAG) da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT).

Estas funções foram desempenhadas com elevado sentido de respon-
sabilidade, disponibilidade e dedicação, tendo o seu desempenho sido 
imprescindível para assegurar o bom funcionamento da ACT.

Perante o exposto, demonstro publicamente o meu reconhecimento, 
louvando a licenciada Helena Cristina Simões Martins, pelo seu desem-
penho profissional de elevada qualidade, bem como pelo seu elevado 
nível de compromisso para com o serviço público e pelo inexcedível 
zelo, empenho e profissionalismo demonstrados no desempenho das 
suas funções.

31 de maio de 2017. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta Braz.
310537917 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 6796/2017

Procedimento concursal comum com vista à constituição
de reservas de recrutamento na carreira e categoria de técnico 

superior do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP

Referência DRH/TS/3/2017
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por des-
pacho do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, IP, de 06 abril de 
2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum com vista à constituição de reservas para a carreira 
e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal deste Instituto, no 
Centro Distrital de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação, tendo a entidade gestora do 
sistema de requalificação (INA) emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no ar-
tigo 37.º da LTFP, conjugada com as disposições da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

4 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos a contratação:
Na carreira e categoria de técnico superior, previstos no mapa de 

pessoal do Instituto da Segurança Social — Centro Distrital de Lisboa 
para a área de atuação de Identificação, Qualificação e Contribuições/ 
Setor de Instrumentos Internacionais.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Aos postos de trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional no 

anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, na carreira e categoria 
de técnico superior, com as especificidades da área de atuação referida 
no ponto 5 do presente aviso, designadamente:

Execução dos instrumentos internacionais em matéria de segurança 
social, com destaque para organização de processos e articulação com 
os organismos internacionais nas matérias de destacamentos, presta-
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ções familiares, totalização de períodos para acesso a prestações de 
doença, maternidade, paternidade, invalidez e velhice e prestações de 
desemprego

7 — Local de trabalho: na área de intervenção dos serviços enunciados 
no ponto 5 do presente aviso.

8 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de requalificação e possuir os 
requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional: Licenciaturas em Relações Internacionais, 
Línguas Estrangeiras, Estudos Europeus e afins, não se colocando a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

11 — Posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar terá em 

conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 38.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto 
no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro:

11.1 — Posição remuneratória de referência: 2.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 15 da TRU, para a categoria e carreira de 
técnico superior (€ 1201,48).

11.2 — Não será feita qualquer valorização remuneratória dos can-
didatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 
2009 e disponibilizado no sítio do ISS, IP, em www.seg -social.pt, o qual 
deverá ser remetido para o endereço eletrónico ISS -DRH -Procedimentos-
-Concursais@seg -social.pt, com a seguinte indicação no Assunto: Re-
ferência DRH/TS/3/2017.

12.2 — A remessa da candidatura por outra via determinará a sua 
não consideração.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na car-
reira e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho 
(quantitativa e qualitativa) obtida no último biénio ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado, elaborado em modelo 
disponibilizado em www.seg -social.pt, na área do ISS, IP, sendo que pode 
ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
de factos referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

12.4 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

12.5 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 12.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

12.6 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atentos à urgência do presente proce-
dimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular (AC) e como método de seleção 
facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS).

13.2 — A Avaliação Curricular (AC) destina -se a analisar a qualifi-
cação dos candidatos.

a) Atento ao conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é pública e visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) É excluído do procedimento o candidato que obtenha uma valoração 
na EPS inferior a 9,5 valores.

14 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.seg -social.pt.

16 — Os candidatos aprovados no método de seleção AC são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do CPA.

18 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, IP, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

22 — O Júri tem a seguinte composição:
Presidente — Gabriela Barradas Tavares Crisóstomo Real, Diretora 

Adjunta de Segurança Social do Centro Distrital de Lisboa
1.º Vogal Efetivo, que substituirá a Presidente nas suas faltas e im-

pedimentos — Nuno Ricardo Chaves Gonçalves, Diretor da Unidade 
de Identificação, Qualificação e Contribuições do Centro Distrital de 
Lisboa

2.º Vogal Efetivo — Amal Sbai Oliveira, Chefe do Setor de Instru-
mentos Internacionais do Centro Distrital de Lisboa

1.º Vogal Suplente — Ana Cristina Ferreira Ramos, Diretora do Núcleo 
de Recursos Humanos do Centro Distrital de Lisboa

2.º Vogal Suplente — Maria de Fátima Jesus Gonçalves, técnica 
superior do Centro Distrital de Lisboa
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23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página ele-
trónica do ISS, IP (www.seg -social.pt) e, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal 
de expansão nacional.

8 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Fio-
lhais.

310535843 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 5346/2017
Como expressamente decorre do respetivo Programa, o processo de 

mudança que o Governo se propõe implementar no setor da saúde integra 
diversas medidas, quer de racionalização da despesa, quer, neste caso em 
particular, de melhoria de eficiência da organização dos prestadores e 
dos recursos utilizados na prestação de cuidados de saúde com o intuito 
de promover, para o que aqui importa, uma gestão mais eficiente dos 
recursos humanos disponíveis.

No caso particular do pessoal médico, a oferta disponível de recursos 
integrados no Serviço Nacional de Saúde não é, ainda, pelo menos 
em todas as especialidades, suficiente para colmatar a totalidade das 
necessidades detetadas, em particular quando estejam em causa estabe-
lecimentos de saúde situados em regiões mais carenciadas.

Assim, não podendo as respostas estruturais à escassez de recursos 
médicos ser imediatas, e ainda que, assumidamente, este regime se re-
conheça como excecional, por forma a garantir que os serviços de saúde 
possam estar dotados com os recursos imprescindíveis para assegurar 
a prestação de cuidados com a qualidade que caracteriza o Serviço 
Nacional de Saúde, designadamente no âmbito de serviços de urgência, 
unidades que pressupõem a prestação de cuidados especializados de 
qualidade de forma contínua, importa regular as situações em que seja 
necessário recorrer ao regime de prestação de serviços para assegurar a 
prestação de cuidados médicos.

Em termos remuneratórios, haverá que observar o disposto nos ar-
tigos 55.º e 56.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 55/2017, de 5 de junho, salvo casos excecionais 
devidamente fundamentados e previamente autorizados pelo membro 
do Governo responsável pela área da saúde, durante o ano de 2017, o 
valor máximo por hora de trabalho a pagar pela aquisição de serviços 
médicos não pode, em caso algum, ser superior ao valor hora mais 
elevado previsto na tabela remuneratória aplicável aos trabalhadores 
integrados na carreira médica ou especial médica.

Face ao exposto, nos termos do artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, são definidas 
as seguintes orientações gerais:

1. A celebração e/ou renovação de contratos em regime de prestação de 
serviços de pessoal médico, para a prestação de cuidados de saúde, por 
parte dos serviços ou estabelecimentos integrados no Serviço Nacional 
de Saúde, observa os termos legais aplicáveis à contratação pública, 
apenas podendo ter lugar em situações excecionais, designadamente 
quando se revele inviável o recurso ao regime do contrato de trabalho, 
para satisfação de necessidades pontuais, de caráter transitório e, ainda 
assim, quando não seja possível recorrer ao regime de trabalho suple-
mentar ou extraordinário.

2. Verificados os condicionalismos referidos no ponto anterior, pode 
o órgão máximo de gestão do serviço ou estabelecimento de saúde 
integrado no Serviço Nacional de Saúde, com a natureza de entidade 
pública empresarial, autorizar a celebração ou renovação de contratos 
em regime de prestação de serviços com pessoal médico, desde que se 
verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:

a) Esteja em causa a celebração ou renovação de um contrato de 
tarefa ou avença celebrado com pessoa singular ou sociedade unipes-
soal, neste caso, desde que o prestador seja diretamente o titular do 
capital social;

b) O prestador de serviço não detenha com a entidade contratante 
qualquer relação de trabalho subordinado nem, caso detenha vínculo 
celebrado com outra entidade do Serviço Nacional de Saúde, esteja dis-
pensado da realização de trabalho noturno e/ou em serviço de urgência;

c) O valor/hora contratualizado não exceda o valor/hora fixado no 
ponto 7. ou, sendo o caso, no ponto 8., ambos do presente despacho;

d) Seja reconhecida pelo respetivo Diretor Clínico ou Presidente do 
Conselho Clínico, consoante o caso, a imprescindibilidade, bem como 
a adequabilidade da contratação.

3. Em situações de manifesta urgência, fundada na imprescindível 
e inadiável prestação de cuidados de saúde, em que não se verifiquem 
algum ou alguns dos requisitos previstos no número anterior, a celebração 
e/ou renovação de contratos de prestação de serviços está condicionada 
ao parecer prévio favorável, vinculativo, do membro do Governo res-
ponsável pela área da saúde.

4. Para os efeitos previstos no ponto anterior, o pedido de parecer é 
instruído com os seguintes elementos:

a) Descrição do contrato e seu objeto, demonstrando a impossibilidade 
do recurso a modalidade de relação jurídica de emprego, constituída ou 
a constituir, bem como à realização de trabalho suplementar ou extraor-
dinário apto a cobrir a respetiva necessidade;

b) Fundamentação e demonstração de que a celebração ou renova-
ção do contrato proposto é indispensável para garantir a prestação de 
cuidados de saúde;

c) Validação, em documento autónomo, da proposta de contratação 
e/ou renovação, por parte do respetivo Diretor Clínico ou Presidente do 
Conselho Clínico, em termos de imprescindibilidade e adequabilidade 
da contratação, designadamente tendo em vista assegurar a qualidade 
dos serviços médicos indispensáveis à prossecução das atribuições do 
correspondente estabelecimento de saúde, do qual decorra igualmente 
que a carga horária a assegurar pelo efetivo prestador de cuidados não 
é suscetível de poder prejudicar a necessária segurança do doente nem 
do profissional na prestação de cuidados de saúde;

d) Data de início de atividade a contratar e data de termo;
e) Identificação da contraparte;
f) Valor/hora a pagar ao prestador de serviços;
g) Carga horária semanal a contratualizar;
h) Declaração que ateste a existência de cabimento orçamental que 

suporte o encargo resultante da contratação e/ou renovação proposta, 
acompanhada de informação sobre o volume total da despesa verificada 
com este regime de contratação no ano anterior;

i) Comprovativo de que o prestador de serviço, com o qual se pretenda 
celebrar contrato, tem a sua situação fiscal e perante a segurança social 
devidamente regularizada;

j) Declaração que ateste que o prestador de serviço não detém com 
a entidade contratante qualquer relação de trabalho subordinado nem, 
caso detenha vínculo celebrado com outra entidade do Serviço Nacional 
de Saúde, se encontra dispensado da realização de trabalho noturno e/ou 
em serviço de urgência.

5. O pedido, instruído nos termos previstos no ponto anterior, é sub-
metido, pela entidade que se propõe contratar, à Administração Regional 
de Saúde territorialmente competente a qual, se considerar, fundamenta-
damente, a contratação imprescindível, a deve remeter, para efeitos de 
análise e posterior submissão a parecer prévio parecer, à Administração 
Central do Sistema de Saúde, I. P.

6. Nas situações em que, nos termos do ponto 3. do presente despacho, 
se mostre indispensável o recurso a empresas de prestação de serviços 
médicos, devem os contratos a celebrar, após emissão do necessário pa-
recer prévio favorável e vinculativo, conter cláusulas penais que definam 
valores indemnizatórios pelo incumprimento dos deveres contratuais 
assumidos pela empresa prestadora, nomeadamente de dotação dos 
estabelecimentos com o número de profissionais que se comprometeram 
a assegurar e de que aqueles carecem para assegurar os cuidados de 
saúde aos respetivos utentes.

7. Os valores/hora de referência para a contratação de serviços médicos 
nos termos previstos no presente despacho são os seguintes:

a) 22 EUR para os médicos não especialistas;
b) 26 EUR para os médicos especialistas.

8. Os valores definidos no ponto anterior apenas podem ser ultrapas-
sados relativamente aos médicos especialistas e até ao limite máximo 
de 29,21 euros, que corresponde ao valor hora mais elevado previsto na 
tabela remuneratória aplicável aos trabalhadores integrados na carreira 
médica ou especial médica desde que esteja em causa estabelecimento de 
saúde que, para a especialidade correspondente, nos termos e ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 101/2015, de 4 de junho, tenha sido identificado 
como situado em zona qualificada como carenciada.

9. Excecionalmente e quando comprovadamente a impossibilidade 
de aquisição de serviços médicos seja suscetível de impedir a prestação 
de cuidados de saúde urgentes e emergentes, os valores referidos nos 
números 7 e 8 podem ser temporariamente ultrapassados, por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da saúde, não podendo 
esse acréscimo ultrapassar 50 % do valor de referência.

10. Os contratos celebrados e/ou renovados devem, obrigatoriamente, 
ser registados na aplicação RHV e ser objeto de publicitação, nos sítios 
da internet das entidades contratantes, com indicação expressa, quer do 
número de horas semanais e/ou mensalmente contratualizadas, quer o 
valor/hora de referência praticado.

11. O incumprimento do disposto no presente despacho constitui 
violação das orientações de gestão para efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com as 


